
Matéria: PROCESSO N° 2015004261 - VETO

Reunião: S. ORDINÁRIA N° 20a
Data: 31/03/2016 - 16:23:47 às 16:24:45
Tipo: Secreta
Tumo : 1° Turno
Quorum: Maioria Simples
Total de Presentes :29 Parlamentares
N.Ordem Nome do Parlamentar Partido Voto Horário

1 ADIB ELIAS PMDB Secreto 16:24:00
2 ÁLVARO GUIMARÃES PR SeCreto 16:23:57
3 BRUNO PEIXOTO PMDB Secreto 16:24:04
4 CARLOS ANTONIO PSDB Secreto 16:24:14
8 CHARLES BENTO PRTB Secreto 16:23:58
10 DEL.ADRIANA ACCORSI PT Secreto 16:24:02
15 ELIANE PINHEIRO PMN Secreto 16:23:55
19 ERNESTO ROLLER PMDB Secreto 16:24:01
13 FRANCISCO JR PSD Secreto 16:24:12
27 FRANCISCO OLIVEIRA PSDB Secreto 16:24:05
30 GUSTAVO SEBBA PSDB Secreto 16:23:59 "',~
17 HELIO DE SOUSA PSDB Secreto 16:24:01
18 HENRIQUE ARANTES PTB Secreto 16:23:57
20 HUMBERTO AIDAR PT Secreto 16:24:05
21 ISAURA LEMOS PCdoB Secreto 16:24:00
22 ISO MOREIRA PSDB Secreto 16:24:06
26 JOSÉ VITTI PSDB Secreto 16:24:15
45 JÚLIO DA RETíFICA PSDB Secreto 16:23:55
28 L1NCOLN TEJOTA PSD Secreto 16:23:53
38 LUCAS CALlL PSL Secreto 16:24:06
31 MAJOR ARAÚJO PRP Secreto 16:23:59
44 NÉDIO LEITE PSDB Secreto 16:23:57
46 RENATO DE CASTRO PMDB Secreto 16:24:00
47 SANTANA GOMES PSL Secreto 16:23:59
48 SÉRGIO BRAVO PROS Secreto 16:24:12
43 TALLES BARRETO PSDB Secreto 16:23:54

~

40- VALCENÔR BRAZ PTB Secreto 16:23:56
53 VIRMONDES CRUVINEL PPS Secreto 16:24:01
49 ZÉ ANTÔNIO PTB Secreto 16:24:07

I Totais da Votação: SIM NÃO TOTAL
O 29 29

I 0,00% 100,00%

Mesa Diretora da Reunião:

Rejeitad~ Veto, à Diretoria as devidas providências.
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ASSEMBLEJA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlAS
Alameda dos 8uritis, 11.231,Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019.900

Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764-3375
Site: www.Hssclllhlçia.go.gov.hr

Ofício nO182 - P
Goiânia, 31 de março de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Comunico a Vossa Excelência, para os devidos fins, que esta
Assembleia Legislativa, em sessão realizada no dia 31 de março Ao corrente ano, rejeitou os
vetos parciais dessa Governadoria ao autógrafo de lei nO386/de 03 de dezembro de 2015,

. que altera as Leis nOs 16.921, de 08 de fevereiro de 20 IO, 17.032, de 02 de junho de 2010,
18.419, de 08 de abril de 2014,18.420, de 08 de abril de 2014, 18.421, de 08 de abril de 2014,
18.464, de 13 de maio de 2014, 18.474, de 19 de maio de 2014, 18.475, de 19 de maio de 2014,
18.476, de 19 de maio de 2014, 18.562, de 30 de junho de 2014, 18.572, de 30 de junho de
2014, e 18.598, de 02 de julho de 2014, e ao autógrafo de lei complementar nO09, de 15 de
dezembro de 2015, que institui o Sistema da Conta Única do Tesouro Estadual e dá outras
providências.
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COMUNICA PARA OS DEVIDOS FINS, HAVER ESCOADO, SEM
MANIFESTAÇAO, O PRAZO PARA PROMULGAÇAO DE LEI, RESULTANTE DE
REJEIÇAO DE VETO PARCIAL REFERENTE AO AUTÓGRAFO DE LEI N. 386 DEI 03 DE DEZEMBRO DE 2015, E AO AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR WI 09, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015.
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ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

Ofício nº ~ '1- ISECC.

de 2016.
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A Sua Excelência o Senhor

Deputado Estadual HELIO ANTONIO DE SOUSA

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado

Palácio Alfredo Nasser

GOIÂNIA-GO.

ASSUNTO: Rejeição de veto parcial ao autógrafo de lei nO38~, de 03 de dezembro de

2015, e ao autógrafo de lei complementar nO09, de 15 de dezembro de 2015.

Senhor Presidente,

Reportando-me ao seu Ofício nO182 - P, de 31 de março de 2016,

comunico a Vossa Excelência, para os devidos fins, haver escoa~o, sell) manifestação

por parte do Senhor Governador, o prazo estatuído no ~ 7° do art. 23 da Constituição
. .

Estadual, para promulgação do art. 13 do autógrafo de lei nO 386, de 03 de dezembro

de 2015, e do art. 7° do autógrafo de lei complementar nO09, de 15 de dezembro de
2015.

A oportunidade, renovo a Vossa Excelência protestos de elevado
apreço.

SECC'l'lSR
201600013001052
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ESTADO DE GOI.Á.S
ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

LEI N° 19.122, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015.

Altera as Leis nOs 16.921, de 08 de fevereiro de
2010,17.032, de 02 de junho de 2010,18.419, de 08
de abril de 2014, 18.420, de 08 de abril de 2014,
18.421, de 08 de abril de 2014, 18.464, de 13 de
maio de 2014, 18.474, de 19 de maio de 2014,
18.475, de 19 de maio de 2014, 18.476, de 19 de
maio de 2014, 18.562, de 30 de junho de 2014,
18.572, de 30 de junho de 2014, e 18.598, de 02 de
julho de 2014.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 23, 9 7º, da Constituição Estadual, manteve e eu promulgo o seguinte dispositivo desta Lei:

...................................................................................................................................

...................................................................................................................................

Art. 13. O art. 6° da Lei nO8.033, de 02 de dezembro de 1975, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

"Art. 6° .

~ 1° O disposto neste artigo aplica-se também aos Oficiais e Praças da Reserva
Não Remunerada e ao Policial Militar licenciado a pedido, conforme regulamento
a ser baixado pelo Chefe do Poder Executivo.

~ 2° O militar convocado nos termos deste artigo terá os direitos e deveres dos da
ativa de igual situação hierárquica, inclusive os de transferência para a Reserva
Remunerada ou Reforma." (NR)
...................................................................................................................................
...................................................................................................................................

ASSEMBLEIA L ISLA TIVA DO STADO DE GOIÁS, em Goiânia, 20 de
abril de 2016.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-00, CEP 74.115-970

Telefones: (62) 3221-3022 Fax: 3221-3375
Site: www.al.go.leg.br

Of. nO 254-P

Goiânia, 25 de abril de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para as devidas providências, o incluso
Diário da Assembleia nO 12.374, de 20 de abril de 2016, que promulga dispositivo da Lei n°
19.122, de 15 de dezembro de 2015, que altera as Leis nOs 16.921, de 08 de fevereiro de 2010,
17.032, de 02 de junho de 2010, 18.419, de 08 de abril de 2014, 18.420, de 08 de abril de 2014,
18.421, de 08 de abril de 2014, 18.464, de 13 de maio de 2014, 18.474, de 19 de maio de 2014,
18.475, de 19 de maio de 2014, 18.476, de 19 de maio de 2014, 18.562, de 30 de junho de 2014,
18.572, de 30 de junho de 2014, e 18.598, de 02 de julho de 2014, e dispositivo da Lei
Complementar nO121, de 21 de dezembro de 2015, que institui o Sistema da Conta Única do
Tesouro Estadual e dá outras providências.

http://www.al.go.leg.br


tDiário da Assembl
ÓRGÃO DO PODER LEGISLATIVO DO ESTADO DE GOIÁS

...----1:ANO LXXVII GOIÂNIA, QUARTA-FEIRA, 20 DE ABRIL DE 2016 NUM.: 12.374l!----.

ATOS DA ASSEMBLEIA

LEI N° 19.122, DE 15 DE DEZEMBRO
DE 2015.

Altera as Leis nOs 16.921, de 08 de
fevereiro de 2010, 17.032, de 02 de
junho de 2010, 18.419, de 08 de abril
de 2014, 18.420, de 08 de abril de
2014, 18.421, de 08 de abril de 2014,
18.464, de 13 de maio de 2014,
18.474, de 19 de maio de 2014,
18.475, de 19 de maio de 2014,
18.476, de 19 de maio de 2014,
18.562, de 30 de junho de 2014,
18.572, de 30 de junho de 2014, e
18.598, de 02 de julho de 2014.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 23, S 7°,
da Constituição Estadual, manteve e eu promulgo
o seguinte dispositivo desta Lei:

Art. 13. O art. 6° da Lei nO8.033, de 02 de
dezembro de 1975, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 6° .

S 1° O disposto neste artigo aplica-se
também aos Oficiais e Praças da Reserva
Não Remunerada e ao Policial Militar
licenciado a pedido, conforme regulamento
a ser baixado pelo Chefe do Poder
Executivo.

9 2° O militar convocado nos termos deste
artigo terá os direitos e deveres dos da ativa
de igual situação hierárquica, inclusive os
de transferência para a Reserva
Remunerada ou Reforma." (NR)

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS, em Goiânia, 20 de abril de 2016.

Deputado HELIO DE SOUSA
• PRESIDENTE.

LEI COMPLEMENTAR N° 121, DE 21 DE
DEZEMBRO DE 2015.

Institui o Sistema da Conta Única do
Tesouro Estadual e dá outras
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 23,
S 7°, da Constituição Estadual, manteve e eu
promulgo o seguinte dispositivo desta Lei:

...................................................................................

Art. 7° O Sistema da Conta Única do Tesouro
Estadual não poderá abrigar as contas dos
Poderes Legislativo e Judiciário, bem assim as
dos Tribunais de Contas do Estado e dos
Municípios e do Ministério Público.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS, em Goiânia, 20 de abril de 2016.

Deputado HELIO DE SOUSA
• PRESIDENTE -

DECRETO LEGISLATIVO N° 458, DE 19
DE ABRIL DE 2016.

Aprova a indicação do nome de
DANILO GUIMARÃES CUNHA para
ser reconduzido ao cargo de
Conselheiro do Conselho Regulador
da Agência de Regulação, Controle
e Fiscalização de Serviços Públicos.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 12 da Lei
nO13.569, de 27 de novembro de 1999, aprova e
a Mesa promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1° Fica aprovado o nome de DANILO
GUIMARÃES CUNHA para ser reconduzido ao
cargo de Conselheiro do Conselho Regulador da
Agência Goiana de Regulação, Controle e
Fiscalização de Serviços Públicos, para mandato
de 04 (quatro) anos, a a partir de 22 de agosto de
2016.
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Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS, em Goiânia, 19 de abril de 2016.

Deputado HELIO DE SOUSA
- PRESIDENTE -

Deputado HENRIQUE ARANTES
_1° SECRETÁRIO-

Deputado MARQUINHO PALMERSTON
- 2° SECRETÁRIO-

.......................................................................

RELAÇÃO DOS DEPUTADOS

ADIBELlAS
ÁLVARO GUIMARÃES
BRUNO PEIXOTO

CARLOS ANTONIO
CHARLES BENTO

CLÁUDIO MEIRELLES
DELEGADA ADRIANA ACCORSI

DIEGO SORGATTO

DR.ANTONIO
ELIANE PINHEIRO
ERNESTO ROLLER
FRANCISCO JR.
FRANCISCO OLIVEIRA

GUSTAVO SEBBA
HELIO DE SOUSA
HENRIQUE ARANTES

HUMBERTO AIDAR

ISAURA LEMOS

ISO MOREIRA
JEAN
JOSÉ NELTO
JOSÉVITTI
JÚLIO DA RETíFICA
LINCOLN TEJOTA
L1SSAUER VIEIRA
LUCASCALlL
LUIS CESAR BUENO
MAJOR ARAÚJO
MANOEL DE OLIVEIRA

MARLÚCIO PEREIRA

MARQUINHO PALMERSTON

NÉDIO LEITE

PAULO CEZAR
RENATO DE CASTRO

SANTANA GOMES

SÉRGIO BRAVO
SIMEYZON SILVEIRA

TALLES BARRETO
VALCENÔR BRAZ
VIRMONDES CRUVINEL

ZÉ ANTONIO
............................................................................

MESA DIRETORA

Deputado HELIO DE SOUSA
- PRESIDENTE -

Deputado HENRIQUE ARANTES
_1° SECRETÁRIO-

Deputado MARQUINHO PALMERSTON
- 2° SECRETÁRIO-

Deputado NÉDIO LEITE
_1° VICE-PRESIDENTE-

Deputado L1NCOLN TEJOTA
- 2° VICE-PRESIDENTE -

Deputado HUMBERTO AIDAR
- 3° SECRETÁRIO -

Deputado PAULO CEZAR
- 4° SECRETÁRIO-

BIÊNIO 2015/2016

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE GOIÁS

GOIÂNIA - GOIÁS
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MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

PALÁCIO DO GOVERIl6 DO ESTADO DE GOIÁS. em
Goiania. 02 d. iV1Iilie de 20'6, '2B'da Rep(ibli1:a,

3' Classe. N"'" I, • MédiOol.eglsla d. 3' CIas •• , Nivell. respe<livame",,", todo!>
do Quadro de Pessoal da Superintendência de PcIicia Técnico-Cientiflca da
secretaria de Segurança PWUca e Administração Penitenciária, em virtude de
habilítaçao em concurso pllblico a que se subme1eu na forma da ieL
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DECRETO DE 02 DE MAIO DE 2016.

o GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de ••••
arnõulQOeS constitueiontü e tendo em \lista o que ccnsta do Processo rJ$
201500016003321. res:otvenomear, com fundamento nos arts. 13, Inciso I.
1", 15. 16, inciso I. e 17 da Lei rf 10,450, de 22 de fevereiro de 1988, o
pessoa! constante dos Anexos I, 118 111deste. Decnrto para exercer, em caráter
efetivo. os CIIlJ)S de Aux!ía.r de Atitópsia: de 3' Classe, NiW I. Perito Criminal de

ANEXO I

AUXILIAR DEÀUT(lPSIA 00 QUADRODASUPERINTENO£NCIADApotfCIA TÊCNICO'(;larriFICA
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO
DE GOIÁS, em Goiânia. 20 de abril de 2016.

Deputado HEl.IO DE SOUSA
• PRESIDENTE -

LEI N'19.122, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015.

Art. 13. O art. ao da Lei n~8.033. de 02 de
dezembro de 1975, passa a vigorar com as
seguintes alteraçOes:

•Art. 6~ , ' .
9 1~ O disposto neste artigo aplica-se
também aos Oficiais e Praças da Reserva
Não Remunerada e ao Policial Militar
licenciado a pedido, conforme regulamento
a ser baixado pelo Chefe do Poder
Executivo.
S 2° O militar convocado nos termos deste
artigo terá os direitos e deveres dos da ativa
de igual situação hierárquica, inclusive os
de transferência para a Reserva
Remunerada ou Reforma." (NR)

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS. em Goiânia, 20 de abril de 2016

Deputado HELIO DE SOUSA
• PRESIDENTE -

Altera as Leis nOS16.921, de 08 de
fevereiro de 2010, 17.032, de 02 de
junho de 2010, 18,419,deOS de abril
de 2014, 18.420. de 08 de abril de
2014,18.421, de 08 deabtíl de 2014,
18,464, de 13 de maio de 2014,
18.474, de 19 de maio de 2014,
18.475, de 19 de maio de 2014.
18.476. de 19 de maio de 2014.
18.562, de 30 de junho de 2014,
18.572. de 30 de junho de 2014, e
18.598, de 02 de julho de 2014.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 23. 9 7~,
da Constituíçao Estadual. manteve e eu promulgo
o seguinte dispositivo desta Lei:

Art. 7" O Sistema da Conta Única doTesouro
Estadual não poderá abrigar as contas dos
Poderes Legislativo e Judiciário, bem assim as
dos Tríbunais de Contas do Estado e dos
Municfpios e do Ministério Público,

LEI COMPLEMENTAR N" 121, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015,

Institui o Sistema da Conta Única do
Tesouro Estadual e dá outras
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art, 23,
9 7", da ConstitulçAo Estadual, manteve e eu
promulgo o seguinte dispositivo desta Lei:

-r



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Goiânia, 20 de agosto de 2018.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua

tramitação no Sistema de protocolo.
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